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PARTE 1 ---- ATOS DA REITORA ----------------------------------------------� 4 
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PARTE 1 

 

ATOS DA REITORA 

PORTARIA Nº 1080, DE 22 DE JUNHO DE 2010 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do 

Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 

2008. 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do artigo 36, da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo nº 

23100.000832/2010-83, 
 

RESOLVE: 

 

REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, Marcus 

Vinicius Morini Querol, SIAPE 1560699, ocupante do cargo de Professor Adjunto, 

lotado na Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA e em exercício no Campus 

Itaqui, na cidade de Itaqui / RS, para ter lotação na Universidade Federal do Pampa – 

UNIPAMPA e exercício no Campus Uruguaiana, na cidade de Uruguaiana / RS. 
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                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                                          Reitora pro tempore 

 

PORTARIA Nº 1081, DE 22 DE JUNHO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do 

Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 

2008. 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do artigo 36, da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo nº 

23100.000832/2010-83, 
 

RESOLVE: 

 

REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, Marco 

Aurélio Alves de Souza, SIAPE 1321200, ocupante do cargo de Professor Assistente, 

lotado na Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA e em exercício no Campus 

Itaqui, na cidade de Itaqui / RS, para ter lotação na Universidade Federal do Pampa – 

UNIPAMPA e exercício no Campus Uruguaiana, na cidade de Uruguaiana / RS. 
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                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                                          Reitora pro tempore 

 

PORTARIA Nº 1082, DE 22 DE JUNHO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do 

Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 

2008. 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do artigo 36, da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo nº 

23100.000832/2010-83, 
 

RESOLVE: 

 

REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, Luciana 

Marini Kopp, SIAPE 1139984, ocupante do cargo de Professora Assistente, lotada na 

Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA e em exercício no Campus Itaqui, na 

cidade de Itaqui / RS, para ter lotação na Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA e 

exercício no Campus Uruguaiana, na cidade de Uruguaiana / RS. 
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                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                                          Reitora pro tempore 

 

 

 

PORTARIA Nº 1124, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do 

Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 

2008. 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do artigo 36, da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo nº 

23100.000616/2010-38, 
 

RESOLVE: 

 

REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, Antônio 

Gledson de Oliveira Goulart, SIAPE 1555293, ocupante do cargo de Professor Adjunto, 

Nível 002, lotado na Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA e em exercício no 
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Campus Bagé, na cidade de Bagé / RS, para ter lotação na Universidade Federal do 

Pampa – UNIPAMPA e exercício no Campus Alegrete, na cidade de Alegrete / RS. 

 

 

 

 

 

                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                                          Reitora pro tempore 

 

 

 

PORTARIA Nº 1127, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do 

Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 

2008. 

 

CONSIDERANDO o artigo 36, inciso III, alínea b, da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990; e os termos do Processo UNIPAMPA, protocolado sob o nº 

23100.000563/2010-44, 

 

RESOLVE: 
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REMOVER, a pedido, o Servidor Tierre Batista Migliorin, SIAPE 

1781274, ocupante do Cargo de Assistente em Administração, Classe/Padrão D101, 

lotado nesta Universidade e em exercício na Pró-Reitoria Administrativa, na cidade de 

Bagé/RS, para ter exercício no Campus Caçapava do Sul, na cidade de Caçapava do 

Sul/RS.    

 

 

 

 

 

                                                                                      Maria Beatriz Luce 

                                                                                                          Reitora pro tempore 

 

 


